Emenda nº. 3 ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I - Planos e Metas para o exercício de 2004, no programa 049 – CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, o seguinte item.

 - Construção de Centro de Educação Infantil no bairro Jardim Progresso. 

JUSTIFICATIVA

As pessoas que necessitam de creche e que moram neste bairro normalmente precisam se dirigir ao CEI “Leonor Rodrigues Marcicano”, no Jardim São José. A construção desta creche iria desafogar as outras do mesmo setor da cidade, contribuindo para a melhoria do atendimento às crianças. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 27 de maio de 2003. 

REGINALDO MARTINS DA SILVA

VEREADOR

